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Poder Legislativo - 
 

 
 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou e eu promulgo, 
com base nos artigos 45, inciso II, e 67 da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, combinados com os artigos 22, inciso II, alínea “h”, 157, inciso V, 
e 229 do Regimento Interno, a seguinte: 

 

RESOLUÇÃO N. 140, DE 31 DE MARÇO DE 2021 
 

ACRESCENTA dispositivos que 
especifica à Resolução n. 092, de 9 de 
dezembro de 2015 (Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Manaus), criando a 
Comissão Técnica Permanente de 
Segurança Pública Municipal. 
 

Art. 1.º Fica acrescido o inciso XXII ao art. 35 do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Manaus, com a seguinte redação:  

 

“Art. 35. ................................................................................ 
I............................................................................................. 
 
XXII – Segurança Pública Municipal.” (NR) 
 
Art. 2.° Fica acrescido o art. 57-A ao Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Manaus, com a seguinte redação:  
 

“Art. 57-A. À Comissão de Segurança Pública Municipal 
compete:  

 

I – promover políticas de promoção da integridade social, 
visando à prevenção da violência e da criminalidade;  

 
II – fiscalizar a aplicação de políticas públicas, programas e 

projetos relacionados à segurança pública;  
 

III – opinar sobre a criação de órgãos municipais que tratem 
da Segurança Pública Municipal, bem como sobre a reestruturação e 
plano de carreias da Guarda Municipal;  

 

IV – intermediar, por meio de audiências públicas, a criação 
de ações voltadas a proteger o cidadão manauense em suas atividades 
diárias;  

 

V – verificar in loco os problemas inerentes à segurança 
pública da cidade de Manaus, registrando a problemática diagnosticada, 
sugerindo e cobrando soluções das autoridades competentes;  

 

VI – requerer ao Prefeito a aquisição de armamento, 
equipamentos e capacitação, necessários ao bom funcionamento da 
Guarda Municipal;  

 

VII – emitir pareceres quanto ao mérito sobre proposições 
de competência do Município relativas à segurança pública;  

 

VIII – elaborar proposições, nos termos do Regimento 
Interno e da Lei Orgânica do Município de Manaus, que tratem de 
questões relativas à segurança dos munícipes.” (NR)  

 

Art. 3.° Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Manaus, 31 de março de 2021. 
 

Ver. DAVID VALENTE REIS 
Presidente 

 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 158, inciso III, 174, inciso IX, e 229, 
do seu Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX, e 68, da Lei Orgânica 
do Município de Manaus, o seguinte: 
 

DECRETO LEGISLATIVO N. 524, DE 31 DE MARÇO DE 2021 
 

CONCEDE a Medalha de Ouro Josué 
Cláudio de Souza à Sr.ª Emília Ferraz 
Carvalho Moreira e dá outras 
providências.  

 
Art. 1.º Fica concedida a Medalha de Ouro Josué Cláudio 

de Souza à Sr.ª Emília Ferraz Carvalho Moreira, com base no art. 174, 
inciso IX, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus, pelos 
relevantes serviços prestados à sociedade manauara na área do serviço 
público.  

 
Art. 2.º A Câmara Municipal de Manaus adotará todas as 

providências necessárias para concessão da honraria.  
 
Art. 3.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Manaus, 31 de março de 2021. 

 
Ver. DAVID VALENTE REIS 

Presidente 
 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 065/2021 – GP/DG 

 
DAVID VALENTE REIS, Presidente da Câmara Municipal 

de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22, Parágrafo 
Único, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO os temos do art. 2º da Lei Federal n. 

9093, de 12 de setembro de 1995, combinado com a Lei. 1.001, de 10 de 
julho de 2006, que instituiu como feriado religioso no Município de 
Manaus, a Sexta-Feira da Paixão de Cristo; 

 
CONSIDERANDO a Lei n. 2.735, de 30 de março de 2021, 

que revogou a Lei n. 2.660, de 21 de agosto de 2020; 
 
CONSIDERANDO, também, ser a quinta-feira, dia 

01/04/2021, o inicio dos ritos tradicionais dos Ofícios Religiosos da 
Semana Santa; 

 
 

R E S O L V E, 
 
 

I - DECLARAR, ponto facultativo no dia 01 de abril do 
corrente ano, nas atividades  Administrativas desta Câmara Municipal de 
Manaus. 

 
II - Durante o período a que se refere o item I deste Ato, os 

serviços administrativos essenciais relativos à segurança, guarda e 
manutenção do patrimônio da Câmara, TV Câmara e Rádio Câmara, 
serão mantidos regularmente.  
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III – REVOGAM-SE as disposições em contrário 
 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Manaus, 31 de março de 2021. 
 

DAVID VALENTE REIS 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
PORTARIA  Nº 029/2021 – GP/DG  

 
DAVID VALENTE REIS, Presidente da Câmara Municipal 

de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 22, Parágrafo 
Único, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno; 

 
CONSIDERANDO o Art. 111, § 3º da Lei Orgânica do 

Município; 
 
CONSIDERANDO o Ofício n. 112/2021-GP, da Prefeitura 

Municipal de Manaus; 
 
CONSIDERANDO, ainda, o Processo n. 2021.10000.10718 

.0.000540; 
 

R E S O L V E, 
 
I – COLOCAR a disposição, a contar de 01 de fevereiro de 

2021, a servidora ANA PAULA MACHADO ANDRADE DE AGUIAR, 
Procuradora de 2ª Classe, pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo 
deste Poder Legislativo, nos termos do art. 111, § 3º, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, para exercer o cargo em comissão de Diretora 
Jurídica, da Agência Reguladora dos Serviços Públicos Delegados do 
Município de Manaus — AGEMAN, pelo prazo de 12 (doze) meses, com 
ônus para ambos os órgãos. 

 
 

 II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Manaus, 31 de março de 2021. 

 
DAVID VALENTE REIS 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
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